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Memorando 035 /SEMAS/2024,

Rondolândia, 25 de Março de 2024.

Da: Secretaria municipal de Assistência Social

Para: Protocolo Geral

Assunto: Serviços de Coffer-Break

Com os cordiais cumprrmentos. reporto-me a vossa excelência para solicitar a abertura de
processo para "Fornecimento de Serviço de Coífer-break parâ eventos promovidos pela
Secretaria de assistôncia Social" conforme descrição/especificação dos itens e quantidades dos
mesmos constantes no Termo de Referência em anexo, em atendimento a demanda para com
suprir as necessidades, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social

Ato continuo, encaminhe ao Gabinete do Prefeito para as deliberações necessárias.

Sendo o que tínhamos para o momento, elevamos votos de estima e apreço.

C/)
ulna Candeias

l!,unicipâl de Ássistêncii Social
Decreto n! tSTlGAB/pMR/2022

lÀ--i
AV. Dom Bosco, Vn - Centro, Rondolândia Mato Grosso

Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br

Atenciosamente
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Tf,RMO DE REFERENCLA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6", XX[I, ..â" e "i" da Lei n.

t4.133t2021).

1.1. Contratação de empresa para a Fornecimento de Serviços de Coffe Break, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é 7 (sete) meses, contados da homologação, pronogável,

sucessivamente, se atendidos, na foma, os aÍtigos 106 e 107 da Lei n' 14 13312021.

i)

AV. Dom Bosco, s/n - Centro, Rondolândia Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 CEP:79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.bÍ

V. Totâl

RS
24.000

R$
27.6N

RS 6.900

R$
58.500,00

ITEITT COD.
TCE

UND QNT ESPECIFICAÇÁO V. Unit

01 00067070 02 SRV

SERVIÇO DE BUFFET ALMOCO OU JANTAR,
SEM LOCACAO DE ESPACO PARA 3OO

PESSOAS (CHLTRRASCO, ARROZ, MANDIOCA,
FEIJAO TROPEIRO, VINAGRETE. SUCO
NATLTRAL TRÊS SABORES)

Rs 12.000

02 04 SRV

SERVIÇO DE BUFFET. CAIE DA MAN}IA,
PARA .]OOY PESSOAS. SEM LOCAÇÀO DE
ESPAÇO, CAfE DA MANHÀ: ÀCUA. CHN.
CAIE, LEITE, SUCO NATURAI, ADOÇANTE,
MINE SANDT,]ICHES (COM QIIEIJO PRADO E
PRESLTNTO), PETIT FOTIRS (SAIGADOS E
DOCES). OMELETE, BISCOITO E CEREAIS E
FRUTAS DA EPOCA. CEREAIS CESTAS DE
PAES FRIOS, BOLOS DIVERSOS (FUBÁ.
CHOCOLATE E FRSSPPE) MINE PAES DOCES
DE CHOCOLATE E CREME PANQUECA PZZA
DOCE DE LEITE,

Rs 6.900

03 388891-
6i

06 SRV

SER\'IÇO,DE BUFFET. CAIE DA MANHÃ,
PARA ATE 50 PESSOAS, SEM LOCAÇAO DE
ESPAÇO. CAfE DA MANHÀ ÁCUÀ CHE.
CAFE, LEITE, SUCO NATI]RAL, ADOÇANTE,
MINE SANDT]ICHES (COM QI,EIJO PRADO E
PREST'I.ITO), PETIT FOURS (DOCES E
SALGADOS), OMELETE, BISCOITO E CEREAIS,
CESTA DE PÃES, FRIOS, BOLOS DIVERSO.Se
FLtsA CHOCOLATE E FRAPPE) MINE PAES
DOCES DE CHOCOLATES E CREME
PANQUECA PIZZA DOCE DE LEITE

Rs I.500

TOTAI,:

| 
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1.3. O custo estimado total da contratação e de RS 58.500,00 (Cinquenta e oito mil e quinhentos

reais), conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUI'íDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA \ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1ATt.

6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n.14.133120211,

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermedio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n'

243/GAB/PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, daLei n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 58.500,00 (Cinquenta

e oito mil e quinhentos reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023 em

relação ao inciso Il do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, o que revelou a possibilidade da contratação ser realizada

mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação

aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao AÍt. 6o da Lei Municipal n.

87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 27104/2017.

2.4. Na presente contratação, e admissivel a substituição do Estudo Tecnico Preliminar-ETP pelo

presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR/2024 de

0310112024, inc. I, do artigoT":

Art.7'. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

será oocional nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 1. de

abril de 2021, independentemente da forma de contrâtâção;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 31,

da Lei Municipal n. 534, de 3111012022 (LDO-2023) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6daLeiComplementarnol0l,de2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3. do

art. 182 da Constituição;

AV. Dom Bosco, s/n Centro, Rondolândiq Mato Grosso
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II - Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3" do Art. 16 da LRF

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I

e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l'de abril de202l.

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7o do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR/2024, de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6o, )O«II da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em razáo do valor, com fundamento no inc. I I do art. 75 da Lei n. 14.133121 clc art.

7", inciso I do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR/2024, de 0310112024.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conlorme quântitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da Secretaria

Municipal de Assistência Social, em conformidade com lei municipal n" 506 de 29 de Outubro

de202l.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula a contratação de empresa para prestação de serviços de

para atendimento a famílias em vulnerabilidade que veúam solicitar os serviços acima

mencionados.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea'c', da Lei n. 14.13312021).

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Assistência Social nos atendimentos

dos eventos promovidos da Secreuna.

4. REQI"IISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XXIII, alínea .d'da Lei n' l4.t33t2t)
4.1. A contÍatação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionados a serviços

de confecção.

4.2. A prestação dos serviços será de forma fracionada, no decorrer da vigência do contrâto, de

acordo com a necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto conÍatual-

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 9ó e seguintes da Lei no 14 133121,

por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ârts. 6", XXIII, alínea *e" e 40, §1". inciso

lI, da Lei n" 14.133/2021).

ESTÂDO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MTINICIPAL DE
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5.1. A execução dos serviços será iniciada, seú mediante solicitação da secretaria, contados do

recebimento da Solicitação, Pedido ou Nota de Empenho, no prívo de 5 (cinco) dias.

5.2. Os serviços deverão ser prestados conforme o solicitado e entregues em local indicado.

6. INFORMAÇÕBS nnr,eVlNTES PARA O DTMENSTONAMENTO DA PROPOSTA

ó.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Divulgação de Eventos; e

b) Serviços administrativos

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perleita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

a) Disponibilidade em pÍonto atendimento quando solicitado;

b) Os produtos e servigos deverão seguir as especificações descritas acima.

c) Somente serão realizados os serviços após confirmação por parte da Secretaria de Assistência

Social

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arr. 6., XXIII, atínea *f" da Lei n.

t4.t33tzt)

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nonnas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.13312021, art. I 15, caput).

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14. I 33/2021, aÍr. I 15, §5).
8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria

Municipal de Assistência Social, com as atribuições definidas neste Termo de Referência,

designado pelo Decreto Municipal n. 2261GAB1PMP.J2023, Sf. Hellen Silva dos Santos Silva,

em cumprimento ao art. 117, caput, Lei n" 14.133/2021 .

8.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n' 14.13312021, art. I17, §1).

AV. Dom Bosco, s/n - Ccntro, Rondolândia, Mato Grosso '
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mr.gov.br
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8.5 O fiscal do contrato informani a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competêncra

(Lei n" 14.133/2021,art. I17, §2).

8.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021,

art. I 19).

8.7 O contratado seú responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razào da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n. 14.13312021, art. I 20).

8.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, art. l2'1, caput).

8.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos habalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não podeú onerar o objeto

do contrato (Lei n' 14.13312021,art. l2l, §l).
8.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.11 O órgão ou entidade podení convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.12 Antes do pagamento da nota hscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) CeÍidão Negativa de Debito (CND) relativa a

Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRI); c) Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas (CNDT).

8.13 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pftuo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9. t 2.

8.14 Os pagamentos serão realizados mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em contâ corrente da licitante vencedora.

AV. Dom Bosco, Vn - CentÍo, Rondolândr4 Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mr.gorr.bÍ
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8.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVFatura, a descnção completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, além do númeÍo da conta, agência e nome do banco onde

deverá ser realizado o pagamento.

8.16 Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçâo,

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.17 Neúum pagamento isentará o contratâdo das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

8,18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

9. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATTVA

9.1 Sempre que a Contratante entender necessário, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em criterios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o

contrato como um todo e úo apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem

a um determinado empregado.

9.2 Na fiscalüação do cumprimento das obrigaçôes trabalhistas e sociais exigir-se-ão, dentre

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas

por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte

documentação: 1) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Fisicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pelo contratado; 3) exames medicos admissionais dos empregados do

contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do contratado

sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

b) Ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não

lor possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fomecedores ; \,
AV. Dom Bosco, ín - Centro, Rondolândia, Mato Grosso 'JU
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(SICAF): 1) Certidão Negativa de Debitos relativos a Créditos Tribuüírios Federais e à Dívida

Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade

do FGTS (CR-F); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo conlratante e no prazo fixado, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do cumprimento

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação

a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto

aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços: (art. 50 da Lei n.'

14.13312021): l) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras,

repouso semanal remunerado e decimo terceiro saliáLrio;4) comprovante de depósito do FGTS; 5)

recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;6)recibo de quitação de

obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados ate a data da extinção do

contrato; 7) recibo de pagamento de vale-transpoÍe e vale-alimentação, na forma prevista em

norma coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros beneficios suplementares a que estiver

obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 9) extrato da conta

do INSS e do FGTS do empregado; l0) cópia da folha de pagamento analítica, em que conste

como tomador o contÍatante; I I ) cópia dos contÍacheques dos empregados; I 2) comprovantes de

realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que lorem exigidos por lei ou pelo

contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da

documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisâo do contrato, em (5) cinco dias

após o último mês de prestação dos serviços: l) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos

empregados prestadores de sewiço, devidamente homologados, quando exigivel pelo sindicato

da categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos demissionais dos empregados

dispensados.

9.3 Nas hipoteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no

prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao contratado, conforme previsão especifica

constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n." 14.13312021).
AV. Dom Bosco, ín - CentÍo, Rondolândia Mato Grosso í ,'
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9.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CLT,

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.

9.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no aÍ. 507-8, parágrafo único, da CLT.

9.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, seú

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de

negociação, ata de negociação, dentre outros.

9.7 Não haverá pagamento adicional pelo conhatante ao contratado em razão do cumprimento

das obrigações aqui previstas.

9.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

9.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos

elencados no subitem acima deverão ser apresentados.

9.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

justificadamente.

9.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutençâo das condições

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do

contratante, com base nos arts. 50 e l2l da Lei n." 14 13312021.

9.12 O contÍatante poderá conceder prazo para que o contÍatado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratuÍll, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

9.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato ao contratado e
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reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, ate que a

situação seja regularizada. (art. l2l, § 3o, inciso ll, da Lei n.'14.1332021)

9.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prÍ\zo de quinze dias, o

contrâtante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do

contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o

respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, § 3', inciso IV, da Lei n.o

14.133/2021)

9.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo contratante

para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

9.16 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os empregados

do contratado.

9.17 Em caso de indício de rregularidade no recolhimento das contribuições previdenciánas, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

9.18 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministerio do Trabalho e Previdência.

9.19 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

resclsonas

9.20 Alóm das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observaní, ainda, as

seguintes diretrizes:

9.21 Fiscalização inicial (quando a pÍestação de serviços for iniciada):

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre

todos os empregados lerceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscnção no CPF, funçâo exercida, salário, adicionais, Fatificações,

beneficios recebidos, sua especificaçâo e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),

horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa

verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fomecidas pelo

contratado e pelo empregado; I I

AV. Dom Bosco, s/n - Centro, Rondolándia Mato C_rÍosso
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c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o contratâdo;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho

que obriguem a empresa a lornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

9.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quânto à necessidade de solicitaçâo do contratado.

9.23 O contratante deverá solicitar. por amostragem. aos empregados, seus extratos da conta do

FGTS e que verihquem se as contnbuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas

em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os empregados tenham

sido avaliados.

IO. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATTIRAMENTO

10.1 A avaliação da execução do objeto utilizará, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

criterios:

a) Unidade de medida para latuÍaÍnento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou criterios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

10.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada"

sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: )
AV. Dom Bosco, ín - Cenúo. Rondolândia Mato Cnosso
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a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas' ou não as executou com a qualidade minima

exigida,

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada'

11. DO RECEBIMENTO

11.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente' mediante termo detalhado' no prazo de (2)

doisdias,contandodaentregadositensqueforamconfeccionados'pelo(a)responsávelpelo

acompanhamento e fiscalzação do conÍato' mediante termo detalhado' quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico'

ll.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados' por meio de

profissionaistécnicoscompetentes,acompanhadosdosprofissionaisencarregadospeloserviço.

com a finalidade de veriírcar a adequação dos serviços e Çonstatar e relacionar os arremates'

retoques e revisões finais que se fizerem necessários'

11.3 Para efeito de recebimento provisório' ao final de cada período de faturamento' o fiscal

tecntcodocontratoiraapuraroresultadodasavaliaçõesdaexecuçãodoobjetoe,seforocâso,a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadoresprevistos,quepoderáresultarnoredimensionamentodevaloresaseÍempagosao

contÍatado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

11.4 O contratado fica obrigado a reparar' corrigir' remover' reconstruir ol' substituir' às suas

exp€nsas,notodoouempaÍte'oobjetoemqueseverificaremvícios'defeitosouincorreções

resultantesdaexecuçãooudemateriaisempregados,cabendoàfiscalizaçãonãoatestaraúltima

e/ouúnicamediçãodeserviçosatequesejamsanadastodasaseventuaispendênciasquepossam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório'

ll.5 o recebimento pÍovisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis

ll.6Noprazosupracitadoparaorecebimentoprovisório,cadafiscalouaequipedefiscalização

deveráelaborarRelatórioCircunstanciadoemconsonânciacomsuasatribuições,eencaminhá.lo

ao gestor do contÍato'

ll.TquandoafiscalizaçãoÍbrexercidaporumúnicoservidor'orelatóíocircunstanciadodeverá

"on,", 
o registro, 

" "1xr:ilJ"'""J::§Í'-âã[3,i3.::hTl"ffi:,1h";::'ou"::::::'."" 
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relação à fiscalização tecnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste TeÍTno de Referência e na proposta, devendo ser

conigidos/refeitos/substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do contratado,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes direÍizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao

contratado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de

recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exaÍo dimensionado pela fiscalização.

11.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela seguÍança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela peÍfeita execução do

contrato.

t2 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art.6., inciso XXIII,

alínea'ho, da Lei n' 14.13312021,)

12.1 O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021e Decreto

Municipal n 243lGAB/PMtu2024, de 03/0112024.

12.2 Os criterios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fomecedor, conforme o caso,

serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fomecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestadds) 
/,

AV. Dom Bosco, ín - Centro, Rondolândia Mato GÍosso
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fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

t2.3 A(s) certidão(ões) ou atestâdo(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fomecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em periodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

diferentes

12.4 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.

12.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contrataçâo, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - GEIS, mantido pela controladoria_
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniâo
(https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

12.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majontário, por força do artigo l2 da Lei no 9.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contrâtar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.7 Caso conste na Consutta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências Impediüvas
Indiretas, o gestor diligenciará para venficar se houve fraude por parte da empresa apontadas no
Relatório de Ocorrências da pGM.

12.8 A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários. linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

12.9 o fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

12.10 Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,
social e trabalhista

AV. Dom Bosco, ín - Centro, Rondolândi4 Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e.ma : assistenciasocial@ondolandia.mt.gov.br
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13. aDEeuAÇÃo oRÇntrnxrÁnn
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correÍão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Assistência Social;

l,lnidade: 02- Fundo Municipal de Assistência Social;

Proj. Ativ.:2.183 - Manutenção e Encargos com o Programa Co-Financiamento

Despesas (355) 3.3.90.39 Outros serviços de terceiras pessoas Jurídica

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Assistência Social;

Unidade:02 Fundo Municipal de Assistência Social;

Projeto Atividade: 2.153 Manutenção com a Proteção social Básica-Piso Básico Variável

Despesas (325) 3.3.90.39 outros serviços de terceiras pessoas Jurídica

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Assistência Social;

Unidade: 0ilFundo Municipal de Assistência Social;
projeto Ativitlade: 2.153 Manutenção com a Proteção social Básica-Piso Básico variável

Despesas (326) 3.3.90.39 outros serviços de terceiras pessoas Jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 25 de Março de 2024.

VALQ IRIA DE MA CANDEIAS
Sec. Mun. Assistência Social
Decreto n" | 37 I G AB I PlvlPJ 2022

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboraçào do TR

\,

LEN VA DOS SANTOS FREIRE
Agente Administrativo
Matricula n' 3 144
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSC N"00145t2024

TIPO PROCESSO Processo Administrativo

Gabinete do Prefeito

Protocolô (Liliane)

óncÃo
SETOR DESTINO

DATA ENTRADA 2710312024 O9:sB

ASSUNTO ABERTURA DE PROCESSO PARA FORNECT[/ENTO DE SERV|ÇO DE
COFFEE. BREAK PARA EVENTOS PROMOVIDOS PELO SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .

SOLIGITANTE VALOUÍRIA DE LIIVIA CANDEIAS

v



Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

ft RECIBO DE PROTOCOLO

Protocolo

Solicitants

Tipô Processo

Orgáo Dêstlno

Sêtor.Destino

Data Entrada

00145t2024

VALQUiRIA DE LIMA CANDEIAS

Processo Administrativo

Gabinete do Prêíeito

Protocôlo (Liliane)

2710312024 0A:58

ABERTURA DE PROCESSO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE COÊFEE. BREAK PARA EVENTOS
PROMOVIOOS PELO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .

Para acompanhar o andamento do processo acesse o link abaixo

http J/www.e-ticons.com. br/processos/api/e m presa I 231 OO 1 452024

I)

Qua, 27 mat 2024 08'.58:52

I Assunto
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DECRETO No DE 07 DE oE2021.

POOER EXECUTIVO

Norneia Agente de Confakção e Equipe de Aporo para mnduzrr
os alos das Licitações derivadas da Lei Federal no 14.1332021,
Íegulamentda pelo kreto 243 de 03 de janearo de 2024.,
revoga o Decreto n". 255/GAB/PMR2024 de 02 de Íevereiro de
2024, dando outras providências;

| - Liliane Guedes Santos.
ll - Luciene Sou2a dos Santos
lll - l{eila Medeiros Caniço

, Paágnfo único, As semdoras mencionadas oo capd deste artigo auxiliarão a Agente de
Contrataçáo no desempenho de suas atribui@.

Art. 30 lntegram o rol de atribuiçoes da Agente de contrataçáo a tomada de decisoes, o
acompanhamento e impulsionando o pÍocediÍrEnto licitatorio incluindo a solicitaçao de emissão de pareceíes
lé'cnicos e jurídicos, paÍa subsidiar as suas decisõ6, coníonne as previsõB contidas no Decreto no 243p024.
aí, 49-51.

§ ío A Agefite de Contratação convocará os rnembros da equipe de apcio quando necessáno e
delegará as aúibui@ para o regular desenvolvimento dos procedirnentos licitâtóÍlos, em mnÍormrdade com
arts. 52-54 do DecÍeto no 2432024.

O EXCELENTISSMO PREFEITO ÍÚUilrcPAL DE RONDOúilDWTT, JOSÉ GUEDES OE
SOUZA, no uso de suas atribuiçoes que lhe são cmÍeridas pelo art. 70. inciso lV da Lei Orgânica Municipal e,
especialmente ao disposto na Lei n0 14.133. de 1o de abíil de 2021, arts. 49 a 59 do Decreto no. 243 de 03 de
lanerro de 2024.

DECREÍÂ:

Art. lo Nomeia-se a servidoÍa l(eila Taiane l{ascimonto Freire, para exerca a funçao de AGENTE

IE§ANIBALA§AA do Municipio de RondolàndialMT, a Íim de conduzir os atos das Lidtaçóes derivadas da
Lei Federal no 14.133/2021, regulanentada peto Decreto 243 de 03 de janeiro de 2024

AÉ. f Nomeia-se as servidoras abaixo relacionadas paÍ:i exercerem a funçáo de eouioe de aooio
das LicitacÕes derivadas da Lei Federal no 14j33n021.

l' rtll it uru üinieipel & fu »rdolãmlia
Álrlilo .h)drro .1lr,.,s dt ()liwiro. \ n. (-enrro Ron<k ãru,lia *fl - (-Lp. '8.3 ilt-4[N,

1g
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§ 2! A Agente de ContrataÉo e Equipe de Apoio poosuem a prenogaüva de solicitaÍ

assessoramento jurídico e de cmtrole intemo para o desempenho das funçôes essenciais à execuÉo do
disposto na Lei n" 14.1332021.

Aí. 40 - Fica revogado, neste ato, o Decreto 255/GAB/PMR/2024 de 02 de fevereiro de 2024.

Ârt, f - Este Decreto enta em vigor na data de sua edição, revogando quaisquer disposiçoes em
contrário.

Rondolândia/MT, 07 de fevereiro de 2024.

! az4,zzc

Souza

l're.[e itura municipal fu Rorulolândia
Ávenida Jqtna .llvq de Oliwira, s,'n. ('enrru Rondolándiq MÍ - CEP: '8.318-0Ú0
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COLETA DE FORNECEDOR

lv. Joana Álves rle oliveira, s/n", Cenlro,
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177

Rondo I áru| iu- Mab G ro s s o -www. mt. por'. br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GESTÃO 202112024 ft
OBJETO: Contratâçâo de Empresa para Prtstação de Serviço de CoÍf Break parâ atender as
necessidad€s dâ Secretariâ Municipal de Assistência Social.

RAZÀO SOCIAL: 5O.O'I9.420 LUIZ ALVES TEMPONI
CNPJ/CPF: 50.019.4201000 l/98 EMATL: arteesaborlat@gmail.com

ENDEREÇO: Linha 86, km 0l
BAIRRO: ZONA RLRAL CIDADE: Rondolândia UF: MT
TELEFONE: (69) 9 84458739 PESSOA P/ CONTATO: Luiz Alves Temponi

ESPECIFICAÇÃO
SERVIÇO DI] BTJFFET ÁLMOCO OU JANTA& SLM
LC'CACAO DL ESPACO PARÂ ]OO PESSOAS
(cltuRRAscto, ARRoz, MANDTOC'Ae FEUAO
TROPEIRO, VINAGRETE. SUCO NATURAL TRÊS
SABORES

)

0l RS 27.6{m.00

0l

VALOR TOTÂI, c ue[ta c oito mil e uinhentos reais

Observações:
l.l - A presente pesquisa de preços não se refere à

Proposta de Preços, não gera obrigações para
administração pública municipal com a empresa
prestadora da pesquisa, bem como, em relação ao
pesquisado e administração pública municipal.

1.2 Validade da Pesquisa de Preço será de 30 dias.

At'. Joana Álves <Je oliveirs, s/n", Centro,
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) 3512-l177

CARIMBO CNPJ

Go. o r g,rz o,ooo r -98-'l

50.0r9.t20 ull lllts IrIP0il

L
t rr{ka 46, Ktrt 0!

zo.rÂ RueÂt cE9 7a $a!m
ROT.OO(lr.O'a 11 J

Jlp

IT'EM UND QÜÀT Yalor Unit Valor Total

0l SRV 02

0,r

R$ 12.000,00 R$ 24.000-00

sER\.rÇo Dr BUFI'EI- cAFÉ DÀ M^NHÃ. IARA ]00
PESSOAS, SEM LOC'ÂÇAO. DE ESPAÇO. CAFÉ DA
MANHA: AGUA. CIIA, CAFE, LEITE, SUCO NATURAI-.
ADOÇAN'TL, MINE SANDUICHES (COM QIJEIJO
PRÁDo E PRESUNTO). PETTI FOURS (SALGADOS E
T'OCES), OMEI-ETE. BISCOITO E CEREAIS E FRUTAS
DA EPCrcA. CEREÁIS CLSTAS DE PAES T'RIOS. BOLOS
DIVERSOS: (I]I.JBÁ CHCTOLATE I FRSSPPE) MINE
PAES DOCES DE CH(X]OI,ATE E CREME PANQUECA
PIZZA DOCE DE LETTE.

R§ 6.9m,00

R§ t.l í).00SI{V 06

SERVIÇO DL BITTFET- CA}T DÀ ]\4ANÉÃ PARA 50
pEssoAs, stlM Loc^ÇÁo DE ESPÁÇO. CAFÉ D^
MANH,{: AGUA, CHA. CAFÉ, LEITE. SUCO NATURAI,.
AT)()çANTE, MINE SANDUÍCHES (COM QUEIJO
PRADO Ir PRESITNTO), PEfiT FOURS (SALGADOS E
DOCES), OMEI-ETE, BISCOITO E CEREAIS, CESTAS DE
PAES FRIOS. BOLOS DIvI.,Rsos: (FUBÁ, CIIoCoI,ATE
E FRÀPPE) MINE PÁIS DOCES DL CHOCOLAI'L E
CREME PANQUECA PZZA I'OCE DE I-EITE.

R§ 6.900.00

RS 58.500,00

Rondo I dndi a - Mut o G rosso -vlr+,\!. ro br

PESOUISA DE PRECOS

Item a ser cotado (COLETA DE PRtrCOS):

I

l,_"1
I

I

I

'r-



ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEMURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

GESTÃO 202rl2024 ft
OBJETO: Contratação de Empresa parâ Prestação de Serviço de Coffer Break para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RAZÃO SOCIAL: 53.497 ,795 JEFFERSON MOREIRA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 53.497.795/0001-51 EMAIL: nobresaborjms@gmail.com
ENDEREÇO: Rua Roosevelt No: sn"

BAIRRO: COLINA VERDE CIDADE: Rondolândia UF: MT
TELEFONE: (69) 993604280 PESSOA P/ CONTATO: Jefferson Moreira dos Santos

Item a se11qotado (COLETA DE PREÇOS):

)
((

RS 59.020 0

ObservaÇõcs
1.1 - A presente pesquisa dc preços não se refere à

Proposta de Preços, não gera obrigações para
administração publica municipal com a empÍesa
prestadora da pesquisa, bem como, em relação ao
pesquisado e administração pública munioipal.

1.2 Validade da Pesquisa de Preço scrá de 30 dias.

lEs.+gz.zgs/ooo1-sTl

CARIMBO CNPJ

RUA ROOSEVELT, SN

I col-lNA VERDE CEP:78.334-OO0 IL RONDOLANDIÂ-MT J

53_497.795 ]lÍ ttRSON MORflRÁ DOs SANTOS

^b //'

Ay. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-MaÍo Grosso-w,tçu,.rondolandiu.ml.pov.br

ITEM UND QTIAT ESPECIFICAÇÃO Valor Unit

01 sRv 02

SERVIÇO DE BUI'TIET ALMOCO OU JANTA& SEM
LOCACAO DE ESPACO PARÂ 3OO PESSOAS
(CHURRASCO, ÂRROZ. MANDIOCA. FEIJAO
TROPEIRO, \INAGRETE. SUCO NATURAL TRÊS
SABORES)

R§ 12.100.00 RS 2,t.200.00

0l sR\, 04

SERVIÇO DE BUFFET- CAFÉ DA MANHÂ, PARA 3OO
pESSoAs. sEM LocAÇÀo DE FspAÇo. cAFÉ DA
MANIIA: AGUA, ()lA, (IAFE, LEITE, SUCO NATURAL,
ADOÇAI§TE, MINE SANDUICHES (COM QUEIJO
PRADO E PRESI.,INTO), PETIT FOURS (SALGADOS E
DOCES), OMELETE, BISCOITO E CEREAIS E FRUTAS
DA EPOCA. CEREAIS CESTAS DE PAES FRIOS. BOLOS
DIVERSOS: (FUBÁ, CHOCOLATE I] FRSSPPE) MINE
PAES DOCES DE CHOCOLATE E CREME PANQT'ECA
PIZZA DOCE DE LEITE.

R$ 6.950.00 R$ 27.E00.00

03 sRv 0í,

SERVIÇO DE BUFFET. CAFÉ DA MANHÃ, PARA 50
PESSoAS. sEM LocAÇÃo DE ESt,AÇo. cArÉ DA
MANHÃ: AGUA. CHA. CAFÉ, LEITE, SUCO NATURÂL.
ADOÇAIITE, MINE SANDUICHES (COM QL'EUO
PRADO E PRESIJ'I{TO), PETTT FOURS (SALGADOS E
DOCES), OMELETE. BISCOMO E CEREAIS. CESTAS DE
PAES FRIOS. BOLOS DTVERSOS: (FUBÁ, CHOCOLATE
F, FRA}PE) MÍNE PAES DOCES DE CHOCOLATE E
CREME PANQUIICi\ PIZZA DOCE Dt- LL-ITE.

RS 1.170.00 R$ 7.020.00

VALOR TOTAL (S€ssenta mil e seiscentos reais)

Cep:78.338-000 - Tel: (66) j542-l177

PESQUISA DE PREÇOS

Valor Total

I

I

I \-
I

I



((

&

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MTINICIPAL DE RONDOLÂ\DIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO
GESTÃO 2021/2024 ft
PESSUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratâção dê Empresa para Prestação de Serviço de Coffer Break pÀra atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RAZÃO SOCIAL: 20.020.999 SIDNEI OLTVEIRA SANTOS

CNPJ/CPF: 20.020.999/0001-48 EMAIL: sidineioliveirasantosT04@gÍnail.com
ENDEREÇO: Av. Joana Alves de Oliveira, sn"

BAIRRO: CENTRO CIDADE: Rondolândia UF: MT
TELEFONE: (69) 99246 9336 PESSOA P/ CONTATO: Sidinei Oliveira Santos

)

ObservaÇõcs:
l.l - A prcsente pesquisa dc preços não se rcfcrc à

Proposta de Preços, não gera obrigações para
administração pública municipal com a empresa
prestadora da pesquisa, bcm como, em relação ao
pesquisado e administração pública municipal.

Áv. Joano Álves de oliyeirt!, s/no, Centro, Rondolândia-Moto Gr osso-w*w.toldolandia.mt.gov.br

Valor Total

R$ 27.880.00

R§ 7.080.00

CARIMBO CNPJ

F zo-ozo.ssg/oooí -4a-I

2(,.o20.999 StDNEt OLt\,€rR-A SANÍOS

Aw. Joânã Ârv.. dê OLiwei.a. 5n.. Centro

ÉEP: 
74.336-000 Rôndolándia - l,TJ

ITETI UND QLI,\T ESPECIFICAÇAO Valor Unit

0l SRV

SERVIÇO DE BUFFET AI-MOCO OU JANTAR, SEM
LOCACAO DE ESPAC:O PARA 3OO PES§OAS
(CITURRASCO, ARROZ, MANDIOCA, FEUAO
TROPEIRO. \'INAGRETE, SUCO NATURAL TRÉS
SABORES)

R§ 12.t20.00 RS 24.210.{r0

02 SRV (É

SERvIÇo DE BUFFET. CAFÉ DA MANHÃ, PARA 3OO

PESSOAS. SEM LOCAÇÃO DE ESPAÇO. CAFÉ DA
MANHÁ: AGUA, CHA, CAFÉ. LEME, SUCO NATURAL,
AIXX]AIíTE, MINE SÂNDUICIIES (COM QUEIJO
PRÂDO E PRESLNTO). PETTT FOT]RS (SALGADOS E
D()CES). OMELETE. BISCOITO E CEREAIS E FRUTAS
DA ÉPOCA. CEREAIS CESTAS DE PAES FRIOS, BOLOS
DIVERSOS: (FUBÁ, CIIOCOLATE E FRSSPPE) MINE
PAES DOCES DE CHOCOLATE E CREME PANQUECA
PIZZA DOCE DE LETTE.

R§ ó.970,00

03 sl{v

SER!'IÇO DE BUFFET- CAFÉ DA MANHÃ, PARA JO
PESSOAS. SEM LOCAÇÃO DE ESPAÇO. CAFÉ DA
MANHÃ: AGUÀ CHA, CAFÉ, LETTE, SUCO NATURAL,
ADOÇÂNTE. MINE SANDUICHES (COM QUEUO
PRADO E PRESUNTO), PETIT FOT'RS (SALCADOS E
DOCES). OMELETE, tsISCOITO E CEREAIS. CESTAS DE
PAES FRIOS. BOLOS DIVERSOS: (FUBÁ, CHOCOLATE
E FRÁPPE) MINE PAES DOCES DE CHOCOLATE E
CREME PA}iQI]ECA PIZZA DOCE DE LEME.

R§ l.1E0.00

VALOR TOTAL (Sesse[tâ e três mil, quatrocentos e cinquenta reais) R$ 59.200,00

Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) i542-1177

Item a ser cotado (COLETA DE PRECOS):

02
I

I

I

I

I I

I

I

I .2 Validade da Pesquisa de Preço será de 30 dias.



ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 2021t2024

CONSULTA SITE RrtP4R TCE MT

DE PREçOS

Àv. Jouna Ályes de oliveira, s/no. Centro. RondolátuJia-Malo Grosso-www.roru)olandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177



Relatóno qerado em: 02/04/202412 52:20

Quãntidade tolil d€ reqtsÍos' 1 oi

tce
mmt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

ldFâro:NoT 22408{1577

lJflidade de Fomêcimento I UNI0ADE

Exeícicio (A0o da Compía). 2022.2023,2t21

DescÍiÇão/Códrgo do Malerial: (00067070) StRvlco 0E EUFFEI - ALMoCo 0U JANÍAR\, sEM LoCACAo DE ESPACo PARA 1000 PtssoAs (cHURRASCO\, ARROZ\,

MANDIOCA\, FEIJAO ÍROPEIRO\, VINÂGRETE)

Valor Máximo Unit do Materi... Média Saneada Global lr,lediana Valor Unil do lr,later..

Rs10500,00 R$30250,00 R$10500,00

Código Nomê
Nome

Fiscalizado

Modalidadê

de Compla

código da

Lictação

PM 0t Dispensa

R0N00LANDiA de licilação

do do Descíiçáo

Maledal MaieÍial

Quantidade Unidadede

do MateÍial FomêcameÍÍto

ValoÍ lJnit

do

Matêíâl

CNPJ/CPF do

Foanecedoí

Nome do

Fomecedoí

Dala da

Homologação

Rs 50 0r9.420t0001-

10.500.00 98

(00067070)

SERVICO DE

BUFFFT

ALMOCO OtJ

JANÍAR, SEM

l-ocÁcAo DE

sERVtC0 ISPAC0

00000000023/2023 000ó7070 DE paRA 1000

BUFFEÍ PESSOÂS

{CHUNRASCO,

ÀRR07,

MÁNDIOCA,

FEIJÂO

TROPEIRO,

VINAGRETE)

UNIDÀDÊ 500194200001 g8 l0/04/7023

+)/ (,

É,rli' e

' t(/'-

4



tdFalo NoT 224r24r937

Unidade de Fornecimento : UNIDÁDE

Exercíco (Ano dâ Compra): 2022,2023,2024

DêSCNÇãO/CódiqO dO MAIEÍiAI: (388882.7) SERVICO DE BUFfEÍ 'TIPO COFFT BREÂK COM CAFE\, CHA E 2IIPOS DE SUCO DE FRUTAS\, RÊFRIGTRANTE\ PAO DE OUEIJO\ PAO

DE 8ÂTATA COM OUEIJO E PRESUNTO\, BROA DE MILHO\, ÊtIROTÁDINHO DE QUEIJO\, MINI SONHOS\ MINI CRO ISSANTS\. M IN I SANDUICHES\, MINI PIZZAS\, MINI PUDIM\,

MINI RÀBANÂDAS\, EMPAOINHA DT fRANGO\ PASIEI DE FORNO\, EISCOIÍOS ÂMANTEIGADOS\. FRIOS VARIADOS\, BOLOS\,SEM TOCACAO DE ESPACO

Valor Máximo Unit do Materi Média Saneada Global Mediana Valor Unit do Mater...

Rs6600,00 Rs537,77 R§6600,00

tce
ffimt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Relalóío gerado em: 02/041202413 4024

Quanlrdade lolal de Íeqislros: I 
OíL

lioíne

Fiscalizado

Modálidade

de compÍa

PM DE Orspensa

R0ND0LÁNDIA de lrcúação

SERVICO
388882-

,DE
BUFFET

qlântidadê Unidadê de

do MateÍiêl FomecÍnento
Unil do

Malerial

CNPJ/CPFdo

FoÍnecêdot

Nome do

FomecedoÍ

oata da

Homologaçáo

ns 50 019.420/0001-

6 600,00 98

Códago de

Licilação

00000000023/2023

Código Nom€

do do oescÍiçáo

MaleÍiâl MateÍial

(388882-7)

SERVICO DE

EUFFET TIPO

COTFE 8RÉÁX

COM CATÊ, CHÂ

I2IIPOSDE

SUCO DE

FNUTAS,

REFRIGERÁNTÉ,

PÀO OE QUEIJO,

PAO DE 8ÂTÂTÁ

COM QUEIJO E

PRESUNTO,

SROA DE MILHO,

ENROLADINHO

DE QUEIJO, MINI

SONHOS, MINI

CROISSANIS,

MINI

sÂN0útcHEs,

MINIPIZZÂS,

MINIPUOIM,

MINI

RÂ8ÂNADAS,

EMPÀDINHA DE

FRANGO

PASTEL DT

IORNO,

BISCOITOS

AMANTTIGADOS,

FRIOS

VARIADOS,

80L0s,sEM

LOCACAO DE

ESPACO

UNIDADE s00r 9420000r 98 I 0,,01/2023

1Ld,'



L,A

RelalóÍio gerado em: 02/0412024 1344Sa

Quanlidedê tolalde ÍeqtslÍosr l

\., Valor Máximo Unit do Materi

Rs990,00

Iomê Modalidêdê

Fis.Blirâdo dê Comlra

Código da

Lichaçáo

tce
ffimt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

rdFálo . N0T 2240828685, 2241 1 6t 420, 2241 211 1 30, 2241 369852

llnidade de Fornecimenlo : IJNIDADE

ExercÍcro (Ano da Compra): 2022,2023,2024

oescÍçào/Códrqo do MaleÍial: (388891'6) sERViC0 DE BUFrET' D0 TlPo DE CoFfE BREAX CoM CH0CoLATE QUENTE\ CAPPUCCIN0\ CAFE\, CHA E 3 ÍlPoS DESUCoS DE

fRÚÍAS\, REFREGERANTI\, PAO OE QUEIJO\, PAO DÁ VOVO\ PAO HUNGARO\ ROSCA CALASRTSA\,8ROA DE MILHO COM GERGELIM\, ENROLAOINHO DE QUEIJO COM

IOMATE E OREGÀNO\, RTTIGIOSÂ DT FRANGO\ MINI SONHOS\ MINI CROISSÂNTS\ MINI SANOUICHES\, MINI PIZZAS\ MINI BOMBOCÀOO\ MINI RÂBANADAS\, BISCOIÍO DT

QUEIJO\, FRIOS VARIADOS\, QUEIJOS VARIAOOS\, 8ÂRQUETES DE LEGUNES\, BOTOS\,STM LOCACAO DI ESPACO

dodo

Código Nome

Material MaleÍial

Média Saneada Global

R$184,i 9

DescÍiÇão

Mediana Valor Unit do Mater,..

R$980,00

Quãntldade Unidade de

do MaleÍial Fornecimento
Unil do

Matêíal

CNPJ/CPF do

FoÍnecedoÍ

Nome do Data ds

Fomêcedor Homologação

00n!0000037/2023

(388891.6) S€RvrC0

DE BIIFFET - OO TIPO

OE COFFE BREAX

COM CHOCOLATE

OUENTE,

CAPPUCCINO, CAFI,

CHA E 3 TIPOS

DESUCOS DE FRUIAS,

REFREGERANTÉ, PAO

DE QUEIJO, PAO DA

VOVO, PÂO HUNGARO,

ROSCA CALAERESÀ,

BROA DI MILHO COM

GENGELIM,

ENROLÂDINHO DT

QUEIJO COM TOMATÉ

T OREGANO,

RELIGIOSÂ DÊ

FRANGO, MINI

SONHOS, MINI

CROISSANÍS, MINI

SÂNDUICHES, MINI

PIZZAS, MINI

EOMBOCADO, MINI

RASANADAS,

SISCOIIO DE QUEIJO,

ÊRIOS VÂRIADOS

OUEIJOS VARIAOOS,

BÂRQUETES O€

LEGUNES,

BOTOS,SEM LOCACAO

DE ESPACO

PM OI

NOVA

MONIT

VERDE

Dispensa

de licrtacão

388891

ó

sERVrC0

DI

BIJFFEÍ

RS

980.00

06 252 838/0001

59

J, FONSECÂ

D0MtclaN0 2rl06/2023

& CIA LTDÀ

UNIDADE

Ji



ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÂO DE COMPRAS

GESTÃO 2021/2024

RELATORIO DE COTA çAO

BANCO DE PREçOS

Av. Joana Álves de oliveira. :;/n", Centro. Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.sot.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1177

l



e

Relatório de Cotaçâo: cotaçào rápida 4328

Em conlormidadc com a lnshrçào Normativa N" ó5 dc 07 de Julho de foll (Lcin" 14.133)

fIR( It\ ti rL

M6todo MrterttldÊo Àpücrdor Mádi! Atiutré.tica dos p.oços ohidos - hEço calcrrlâdo coú bssê trr ÍÍédia adtmética de todos os pieços sclecioüados pclo

u5u&io psrs squele determiÀadô llÊro.

Ca,!o* lntnatu No,,MiÉ lf ót d.07 zL Júllo.L 2Al 0.d r' I a I i). ú,nigo 11'.a p4ai9 i. peq taó aaab)iatra a ddfudr. qt cü1ai: IllC y-l'létotlo t at6óC@ {l,t@ibt@a
d.IúicA, do úto, Btítuà,'

PREÇoS l

PR(}PO§'I\§

ll

PRE(O

t:STIIÍ,\t)o
R§ l].919.50 íun)

PRfçO EST.

CALCI I,ADO

RS t1.949.50

% \1I OR

GLOB{I,

l0ú9í

Il.ÍIl I : requerimenlo de conlratação de emprEsa parÀ pÍeslação de serviços de buffeí pora dender âos atos oficiais do municipio.* cafe da manhã dia do e!âng
élicot larches para a itraugumçâo da üla natalinat âimoço para almos da escola de fulebol em ãmistos

Ql \\l ll) \ t)l

Pesquisâ realizirda cm 02lttl2024 13t27:.04

Mediana dos PÍeços Obtidos: RS 13.949,50

l'úhlico
órglo Públi(o

MTJ}iÍCIPIO DE FOR]I'IOSO

2 TIFRJ -ADMINISTRACAO CENIRAI

\',lor fÍdtarlo

Drlr
Liciláçno

0l/03/202302395811000r09-

t-000-103-20:1

152t28 08/Il /]0ll

TOTÀL

RS D.949,50

RS r2.9m.m

Rlr 14.999,00

RS 13.949JO

Vak r Globâl: R$ I1.9{9.50

Vâlordo item ed rêlaÉoao total
20

l5

10

05

00

quantadâdê d6 prcço6 por [.h

Detalhamento dos Itens

H#íi:

"{€H

Relarúro gerado Ào dra 0204,2021 1 3:28:33 (tP 1 70. 79.86_4S)
Cóúgo Vsli,6 ão: pclvKNôxgru.lDlorÍ'c6casxLt6ztl WqRqcpRkxccs,lqHu8nPtr6\ryÁ7o3d%3d
hlh/ v*bso@(bprft6.@m.br/Cslúe&úrtsnücija<le?tok@=pclvKtiox9ruJolohca.gsxlLtdztlllqRqcpRt)(es4qHu8npffi\ / oÁ253d%253d

)j)

EUIIOGO

I

I

Mórlir úos Ptc'ços Obtitlos: RS I1.e19.50



Qürnlidrdê

I Unidade

PÊço í()ohs frrtt Público, l: \Íediâr. d.r P.oposras Fi.rk
In, U 11 <. tt l.\ t, tt. t.,n.1rlú t -\t, l tt t,,t- 1 t t. :.

ohjero

R\ t1.90{t.00

lrl0r d. PÍopoír Iin.t

R5 tl9(X).0ú

Rt 1J.999 00

requenmenlô de tonÍalaçÀo d. mrpresa paÊ presL{ão de scnrços de bu[el pâra âtÊndÊr ac atos oficia's do múicipio.* café da manLã dis

do cvlngélico' lanches p.ra a inruguÍarào & ülâ n rálma' alntoço p3ra âlulos da .s.ôls d€ tutcbol crr âmisodoi dnioço de conírarcmizaçào

d. fiml de 0.o, ürs scíidoÍ.s d, pref.irurâ úunicipd.(buffct dc almoço compl€to.oonr.ndo todÀ .s pcças de mcsâ naessáriâs ad s.niçoíro
pa de mêsâ, pratôs.talherçr. tâçâ§, guâ.dÂnanor ê outos).

Ôrsio: MurNt( IPIO DE FORMOSO

REQUERIMÊNTO DF, CO}iTRÀI.\çÀO DE EMPRESA P.\RA PRESTÁÇÀO DE

sERV|ÇOS DE BUTjFET PARA ATTiNDER AoS 
^tOS 

OFICIATS DO MIINlCtplo. *

C.{IÉ DA N'IANILÀ - D]A Do E\i{IiGÉUco , I-ANCHES IIAIL\A
INÂt(illR.l!Ç-Ào DA \.It A NAI{t INÀ r ÂLM{X O pÂ]d{ Al.LrN-OS DÂ TTSCOLA

DE FUTEBOL EM ÂMtS-IOSO . ALMOÇO D! CONFL{TERNIZACÀo DE FL\,AI
DE ÂNO 

'OS 
SI]RVIDORES DA PREFFITURA MT]N]CIPAL II]UFFET DE

ÂLi\.lo( o coN{PLE to.coNT}:NDo toD^s As pl:cAs DF t!íESÀ NECISSÂRIAS

Âo sERvlÇo(RouPA DE ITESA. PR^TOS.IAI_HERES. IA( 
^S, 

GUARD^NAPOS
E OIITROST

REQTIT:ru}tE]l1O DE CONT R-A'I AÇÀO DE f,MPRf,SA PAÂÁ PRESTAÇÀO Df,
sf,RvtÇos DÊ BtifFET pÂ&TiTENDER ÂOS.TTOS OFICTÁJS DO

\fl,\ICIPIO. * CÁFÍ: DA Y,TNHÀ DIA IX) }:\:,L\CÉLICO ' LAi§( HES P\Rl
A r:{ÂUGUR{çÀO D^ VIL.| NíIâLItiA . ALIrOÇO p..\IL{ AI_UNOS DA
ESCOL,T DE [üTEAOL E]tÍ -{IIÍSTOS - RF]QUERIMENIO DE CONTR.\'|AÇÀO
DE EMPRI]SAPAÀ,\ PRESTAÇÂO DE SER\IIÇOS DE BLTFTÉT PALA AII]NDER
AOS AIoS OFICIÂIS DO MLXI(.I}IO, + CAFI,i D^ MÀNH-À . DIADO
EVANGÉLI('O * LÀNCIIES PARÀA INÀIJGT'R,AÇÂO DÀ VIl AN,{IAI,INÀ'
ALÀ4O( O IâRA ÂLt 5\oS DÂ ES( OLA DE FUTEBOL EM 

^MISIOSO 
. 

^l.MOÇ{)DE COIFRATERNIi'Á('ÃO DE FTNAL DEANO. DOS SERVIDORES DA
PRlrEI tllRA À{LNICIPAI (BUFFi:T DE At MOÇO COMILETO,CONúTIaNDO

TODAS AS PEÇAS DI] MES,\ M-.CESSÁRIAS A() SERVI('O(ROUPA DI. À,IESA.

PRAI OS_]ÀLHIRb-.S. TÀÇÀS, GtJ^RDANÂPOS F OUTROSt.

lrtodâlididê:

SRP:

ldftrÍifimçlo:

llomologsçào:

QusíÍidde:

trrididc:

t't:

03i01/20:l 09:00

DispeDsâ de Licitaçào

NÀo

0239581 20{X1109-l-000101-2012

l/t
N/A

2'l , l)t2022 $!n
https:rl{ar1:go\:b./plrcp/pl-br

I

UN

GO

CN}.I

,tó.0.16.120/000t-83

.VENCEDOR'

Mrft r: M.r.a,úú i,rÍonradá
Fahrionae: Pabricalrc nio iniihado
DBcíf io: De*-nÇâo nio inôturtn

Iiuão So.i3l do forn((edor

DAIA.N Y ( RJSTINA M ÀRTINS OL MlÀ{ 06-1 1 I 9Lt8l 90

Pr.ço í()ulros frlcs Púhli.o, !: Medi&. d.s Propost.t 1i..is
Ire. ll -1n 5 Ílo I li a t lc O- i!.tt1 ,,.',1. :o2 I i.i n' I I I j i )

E:!|ÉtÉts
W **-o n".-o rc d'. O2lo4Po24 13 2s 3J (rt,' 1,,0 /9 06 19)

ümlES cód,go valdáçao: pclvtoroxsruJDro6o6casxLr6zxw*qc'pRkx"c§4qHu8npün61Jva%3dÁ3d

ffiffi§ t tl rr'r* m-a.pí€c.@m br/cdmi5dor{brtctdâ&?to*eFpclvKtiodruloDhc6.gsx[*6zr1v\ÂRqcpRtxccslaqHUsnpnnot/vA%253d.d253d

Itcm l: requerilnenlo de contrauçâo de empresa pirm prÊsláçào d€ ser\ iços de buflôt pàra stender àos irtos oficiais do municipio.* cat'é da miinhà dia d
evdngelieo* lanches para a inâ[gur'dçào da vila naulina* almoço par.r âlunos da cscola rle fúrebol cn] onriltos

Pltço Eslimldo: RS l-i.e4').50 ($r) \{(dh dos Prc{os ()htidut: RS ll t).lq.5l)Pcrcenturl: - PÉco lilÍDado ( !l.uhdo: I{s l:t').10:



órgáo: UERI - ADMINISTRACAO CENTRÁL

Objelo: Co raraçào de empresa especjaliadà pâÍà pr€sração d. seniço dc bulfí pea o iuÉNalo

de âlmoço do evento de en.endmento mual do Programa Empôde.âdas

Descriçâo: SERVICOS DE BIIFFET - DESCRIÇÀ0: conlÍrtÀçío d€ êmprêsa êlp€.irlizd.
para prêstâçâo de serviços de burlet plre ,\lDoço - SERVICOS DE BUaFET "

DESCRIÇÃO: contBÍaçno de enprcsa 6pecializada pdra presláção d€ serviços de buiT€l

pdô Almoço

C\P.i

Drtâ:

IUôdrlidâdê:

SRP:

ftlontificasâo:

Qrantid!dê:

trnidâde:

UI:

08/l l/2022 00:00

DspeÍsâ - Peque0Àr Compms

NÃO

152428

1tl

N/A

r1$,lr.cornpús.tj.8o!.br

I

SERVICO

RJ

Íàlor ds Pmpôs.a Finrl

R$ 14.999,00

Rrzâo Sociâl do Fornt.edor

FELIPE T'A SIIVA D ELIA 060838657@3J.165.:'911000r-50
+ \,ENCEDORí

MÚcr: Mari nào inioeüd.
F,hri.rnt.: Fâhn.anrÊ.àô i.tnmâd.
Des.úsáo: DescíÇÀo nio infonuda

RelaÉr o geíado no dia 02/04/2024 13-2a:a3 0P: 1 70.7S.86.,t9)
Codigo Vdtulaçãoi pcl v«NoxsruJDlOhC6cgSXú62ll \/YqRqCpRkX@S4qHUSnPEn6WA%3d%3d
http:/^vw baM.teple6.óm br/C€,tfe.loÀrrênlicijâdê?token=pcl vKNoxgruJDOtnc6cgsxiLk62ll \rERqCpRkXccS4qHUBnPlm6WA%253d%253d

)

;#w';
#ffi



llÍtràto de fontes UtiliT-adas nestc rclâlório

l-ontcs utilizadâs nrslâ cotàção:

ATENÇÃO - O Bríco de Píeços é ume soluçiio tecní óEicâ que rlcíde aos plrâmetros de pesqüisr dirpírstos cm l,ei§ li8entes, hstrüçõe§

l§ormctlr'âs, Acórdio§, Rrgulâmentos. Decretos e Poárria§. Sc[do rssim, poÍ reuniÍ di§€rs$ folrles govemomcllt{ii, colnplemetrl.ra§ t sita§

de domioio rmplo, o sisJeÍnr nio é (ongiderado um. Íorte §, sim, uÍtl meio psra qoe ss pcsqulsa§ aajrm Íerlizrdas dc Íormr segürr. ágil €

| - Portal Ns(tuÍâld. Contratsçôer Púhlicâs

https:/^rw1i.gor'.br/pncp/pr-tlr

2- Comprrs RJ

n"ivrr'.conpras.Íj.go1'.bÍ

Dota: 02/04/2014 I 3: )7:19

Acessâr â fonle i!!tú

Dota: 02/Un024 I 3:27:44

ÀcessaÍ â fonle 4!t[i

R€lálór o !€rado no dia 0204/2024 13:28:33



oovflruu3a -,

AQUI

su[10G0

Relatório de Cotaçâo: cotação rápida 4329

V ltem t: fomecimenlo d€ refeicoes larches '' sâlcados i doces

Pesqoisâ reâli?âdâ om 02/0J/2024 l3:50r26

Mcdiana dos Prcços Obtidos: RS 6.525,00

EmconfomridãdecomrlnsrxçâoNDrmâtivaN"65dê07deJulhode:0:I(Lcin"14.Ill)

Método MíaInidco ApI..do: Media Árimótica dc Fêç6 obtidoB - PÍrço calqiado com b{rc m Íúdia r'ilÃúics dc todos c p.!ços scLcroúud$ pclo

usrâio pâr'À aqucle deteÍmiÀado IreE-

CdÍ@ lntnatut tlotuÂn N" óJ d.07 d. ,rrlto tL 202l IIzi n' 1..133), b lâiso 1', '1 Ftqú§ & pnia *,ô nôre.ldbdd e tbaraúô q.. @^EÁ mC t NMô tu6,ei.o apü.odo patu a

d4niçào e Éb qtí,Md^'

PREÇOS /

PROPOSTÁ§

(Jl \\'I tl) \l)t- TOTÂI,

RJ ó.525,00

RS 9.6ÍXr.00

PR.f,( O

asllt\t {Do
RJ 6.515.ff (uDl

PR[:ÇO r:§T.
('\t ( l l_tD()

RS {r.515.0{l

% \,tl oR
(;t.oB.\I_

ÓrgÀo I'úblito
Drti
I-icit!çao

0t /0ó11021TRIB| -",\L DE CONTAS D() ESTADO DE CulÂS,TRIBUNÂl- DII CON'I ÂS DO IiSTÂtx)
DE GoIÁs Licitasào N"

3.1/201:

UASC:

92í00

Li.itãsio N"

l0/202.1

tr.{sc:
t559ü)

EÀ,Í}RESA BRÂSILEIRA DE SERVIÇOS HOSPIIALARIiS]IIOSPTTAI ( INI\IRSITARIo

DF sÂo cÀRr.os
0l()5.'t0tt R5l.150_0íl

Rt 6.S25,00

Vrhr (;htrali RS 6.525.0{'

vàlôrdo itêú êm EláÉô âô tôrel

1) loÍneclmenrô de

20

15

10

05

00

Quantld.d€ d. pr.çor por lt.m

à\'t

ls{édi:r Í.ios Prcco§ (»ridos: RS 6.525.00

I&idiâ;r
:?b=I!Ê?.
4it4á.É
f{ti$'âã

Rêlatórro gúado Edia 02./0.2024 13'52'{6 (lP 170 79.86.49)
Oíigo !ú4.çà.: D.l t«Norsi!DiolrC6cOSlctk6zll WqC%ãomnll%zfincqriUBnPlrn6wA%3d%3d
mpl^*kbád(b9.G.d[b./Cdtii5ô lbúcnadê?i,oken-p.r vKllo4dJJOlOlnCOcaSXrLk6zll \ ,qco/r252rômnrl'Á?5ãrcqHU0nPlm8\/\[A%253d%253d

u&

i

l



\lidi. dor Ptu§{t Obrido\ll(ao Êstimrdo Crlcolrd

fletalharncnto dos Itens

Prcço (CompÍis GorrrDrmeDtris, l: Medirrâ d.! Propost{s Fimh
l1\- i.1 a. r14 1 \ ( : l. t f Jt.t,lh, dr )t): I / I ú n. I r I i J.)

ÓrsÀor IRjBINÂL DE CONTAS DO ESTÀDo DE COIAS

iRlBr_fiAl Dt- ('O\T{s Do f ST,\íX.I)t colÁs

Objclo: Scrviço de tsutret paÉ coquclel (L-alt dà maúà e dâ tüdc) alusivo ao d;a dd' mães pârâ

130 {dlzmlrs e tinra) pêssoas, incluindo b.bidÀs. salgrd(», bolos, mârÊÍàs. urelsifios c

farçons nâ EdÊ âdninisE-atila do Tnbunal de C.llra6 do Êstâdo de coiás ao cusro Íorâ1

d. RS e L'00.ú0 (nôlc mile 
"ii"L(nros 

rels,.

Dcscriçlo: FORNf,CIMf,NTO DL Rf,f'f,ICOES / LAI{CmS / SAI,GADOS / DOCES -
FORNICIÀ{ENTo DE REFEIçÔES LÂNCTGS 1 SALGADoS / DocEs .

.o]\jI.R,\IAÇÀo DE SERvIÇo DE BUFFET PARA CoQUETEL (cÀFF- DA

i!íÂN À E D-À fÀRDE) ALUSI\o Á,o DtÂ DÂs MÀES pARÀ 2i0 {DuzENros E

IXINI^) PESSOÀS. I§-CLUINDO BEBIDÀS. SALGÂDoS. BOLOS. t!í^tERI^IS,
urENsÍLIos E GARÇONS NA SEDE ADMINIsTRAiIvA Do TRIBUNÂt DE

[ 0NTAS Do EsrADo DE Goús
Crlscr': 3ó97 - FORI\iECIMINÍO DE REFEI( OES r t ÁiiClIES i SALGADOS / DOCES

(.\PJ Râzno sôciil do rôroecedor

l'.c(o (CompÍrs Go\'.ríâmentâis) 2: \Icdiar. d.! I'ropoías Firais

fomecimerro dc refeiçõca / lanlhes / salsados I dces -mntrlasão d€ seÍ\'iço de buffcl paü coquel€l (§ãfÉ d4 marhÀ . da làrde) alusivo ao djâ

d6 mnes pâD:10 (duzenros e ltinta) Fessons. inclúndo bebidâs. salBádos.bolc. ruredais. uteosilios e gaÍçons rí sedÊ admi suzrira do Eibu

nâl d€ conlas do êsrado dc goiár

R$ t.150.00

D.!a:

ülodrlidrde:

SRP:

ld.ntifiriçto:

Qurntkhd.:

trnid$de:

ür:

0l/(Iól202l00:00

Disp€nsa dÊ Licrúçào

NÀo

Dis?cÍua de Liátâçào N' 34n0:3 r

UÂSG:915400

t/t

N/A

\6t1v comprasgo\,ênrâment is.go\ .b'

I

LNIDADE

(io

45,Ó54,{I?]OOOI.8] BTIFFE'I' EXCELSIOR LIDÀ
.VEN(-EDOR'

\alord. Pmposri finrl

RS 9 600.0i)

Mrrc.: ÀIÀrcà nio rntoaada
trbrlcul.: Fâbncsi. nào úthmido
o6cnçio: FoRNrlclMEl{o DE &EFi:lCÓEs r LÁNCHES ,sÂLcADos / DocEs -coNTi-{tÂÇÀo DE sERvtÇo DE B[[,:FET pA&{ coeuETEL tcAFti DÀ
MÂNtlÀ E DÀ TAxrrE | -aru srvo Ao DLl DÁs MÀ!s pÂR^ 130 (DUzENros E'rRIIIIAt plssoÀs, lNcLUINrx) BEBIDÂS. sALcÂDos. BoLos. MATERTÀls
lrrENSiLIos t cÁRÇoNS NÀ sED[ .{DMrNtsTRÀrrvÂ Do TRIBUNÂL DÊ (]oNTÀs Do EsrADo DE cor.Ás

-ia

16

ffiffi **. **" ú úiazut7J21 13.52.6 \tp. r /o /e 86 re)

ffi ffi'l,i#ffi§.mdolnm"x::*ffiffiL'.,'ffisffi1w*%2s2tbm %252r,ic{Hu8i,prrn6r,,,A%253d%253n 2t4

Pr6o Ertimldo: RS 6 ril5 lllr runr



Órgto: IiMPRISA BRASILEIRÂ DE SERVIÇOS HO§P|TAI 
^RllSIIOSPIIÀL T]N]!GRSITARIO DE SÁO CARLOS

Lok/Ir.m:

Quântidâde:

t nidrde:

t'r:

0r,,05/l0I m:0o

Dsp€Írsâ de Licirâçào

NÃO

Dispensâ de Licitação N" I 0/2023 ./

uÀSG:155900

t/l
N/A

r}\r$.coÍnpÉsgov€mdrcnlais.gov.bÍ

I

I.NIDADE

SP

Drrr:

ItÍodrlidrd.:

SRP:

Identiíic!çI0:

Contlalação de empr€ÂÂ par& o fomecimenio de Cotrec Brcâk parã os êvenios à
GcÉnciâ de Fnsino e Pesquisa do HU-LrFSCar parâ atmdimentÕ dÀs lessssidldcs do

l[il-r]-SCa,.

BT'T}[T, E\,TNTO I OCORRIRÁ NO DIA I6 06:O:] DAS EH. IfiS HAVI ú
DOIS COFFEE BREAI(S {U\I NO PERiODítr DA M,ÀNHÁ E OLTIRO NO PER|ODO

DÂ TARDE) DE CERCA DF,:O I!'NLTTOS E UM COQIJETELDE

IiNCERRAI!íEN-[O DE DT'RÀÇÀO APROXIMADA D! TJUAS HOf,ÀS, CO FE

BREAK - MANHÀ E IARDI] DURÀNTE O EVF]N'TO. COQTJETEL DE

I\{IRRAVL\IO{S[VBI'BIDAÁI,CI)ÓI I('/\ 
' 
\   PROPOST{ DE\ LÚ TSTAR

TNCLUJDO APRESTAÇÃ() DO SERYIçO. FLI'rCtOt{ÀRtO P.,\R \ ORCANITA( ÀO

I)^ NíESAE RF-POSIçÃO DOS ALIMENTOS. ',l OÁLH^S PARA MF.SA DOS

Ât t\tt\.1os. GUARDd\^Pi)s. ( oPos Dts('^R] AlIts. s.\( lú Dl \(1'( 1R

T ADOÇANTE. BÁNDEJÀS, RLI'RÂIÁRIOS E DEMAIS RECÍPIENTES PARA

AI,IMENTOS E BEBIDAS. OPÇÔES DE AI,IMEIIT()S PARA O COFFEE

ÍJREAK:NíINI PÀO D}: QUFIJO. MTNI SAIGADOS {DUÂS OPÇÔES). PETIT

IJoTJR,I}OLO (LII\ÍA OPÇÂo,, OP('ÔES DE BEBIDÀS PÀRÁ OS COFFFIi.F

BREAIi, St'CO (DLAS ( 

'P('ÔI 
S). CAF}, A( iI'A \ r TLTR AI ,UPÇÔTS D}

AI-INíINi-IOS PARA O COQLIÊTEL: CANÁPÉS. MINI SALG.ADOS iDLIAS
OP(ÔES). EMPADAS, CROIASSANT SALCADO F I)()CE. CÂROLNA
RF.CI]EADA- BOLO (T'UAS OPÇÔESI.OPCÔES DF BEBIDAS PAR  O
( 1 IQI I TFI, RI-FRI(iLR \NTL \ORI\'"At L ZERI ) A( Ú( AR. SI'CO (DUAS

oP(Ô[s). AUt A NAn :R4t tl 1;AsLtHr',ÁDA. A( iUA SAEr)R',/AD{.

( âr\l"i: {.}52.}: - D{ETA I}iFÁN1ll

Objêro:

CÀ]-PJ R.zio Socid do ForBccêdor

I 7.563.805/000 I -46 TORGE RONAIi FERRAZ 18292ó168 rO

.VENCEDOR'

M.n : Meca treo i8fol@<la
rrürl..r(!l FabricmG nào in omado

\:lord! Proposts FiDrl

RS 1.450.00

DMÍiç'O: IVIN'IO I OCORRERÁ NO DIÀ I6/0óT2023 DÀS 8II - I7IIS, HAVÉú DOIS COFF!! ARL{KS &IT,! NO PERiOT)() DA MANH-À I] OUTRO NO PERiOD')
I}A'IÁRDÊ) DE 

'ERCÂ 
DE 20 MINUTOS T] UM COQI]ETIiL IJE ENCERRÂIVIENTO DÊ DURÂCÃO A"RO){TíADÂ DE DU, S HO&A.S, CO EI] BR}]AK, MÀ:'iIú E

ÂRDE DURÀNTE O E\.ENTO. COQUETEL DE ENCERRNMENTO l SEM BEBIDA AI(TÚLI(''\ ) NA PROPOST,I DEVERA ESIAR INCLUIDO A PRESTÀÇÁO DO
SER!I(-O. FUNCION?iRIO PÁR{ ORGÂNIZ ÂÇÀO DA MESÀ E RF,POSIÇÂO DOS ÀLL\ÍEN,I os. ToÀLI1AS PÀ&{ MLSA Dos ALIMENToS, GUARDÀNAPoS,
coPos DEsc^RTÀWIs. SActtÊ DtAçÚcÂR E..rDoçÁltrE. B\l,,rDEJÁs. RtFr{ÁTAl{us E DEM S aEclPlBlTEs pAn-AÀLIMENToS Ê BEBIDAS. op!ÕEs
DE AJ,IMENI OS PARA O COFFEE BREA(:MIN] PÀO DE QUEUO, MINI SÁIGÀDOS (DUÂS OPÇÔESI, PETIT FoT,R, BoLo IIJMÂ oPcÂo), oPÇÔES DE
BEBIDAS làRA os coFrEEE aREÂx : suco tDU.{§ oPÇÔEs). caFli. ÁCUA N.{atlILAL-oP('ÔF-s DE ÀIIMENTo§ p^R]1 o CoeUETEL: CÂNápÊs, MINI
SÀLCADOS (DUAS OPçÓÊS). EMPÀDÁS. CROIA§SANI SÂIG,TDO E DOCE, CAROLINÂ RJiCHEÂDÂ. BOLO (DUÁS OP(]ÔES) OPÇÔES DE BEBIDAS PARA. O
COQUITEL] RE}'RIGERT\NTE NORMAL Íi ZERO ÁÇÚCÀ& SUCO (DUAS OPÇÔE§[ ÁGU-{ NATI]RAL E GASEITICADA- ÁÇUASÂBORIZÀDÀ

R GEMMA PRÂNDO BIÁZETTI- I ]9 (I{'IltI56--16ll
f,Dtil:
ptrãgula.k@lâr§s'iahofndl com

Relatório gddo ho úã 02/012024 13'52:46 (lP 17r.79.86.49)
código vdirâçào: pc, v«tlôrgruJDlolÍc6casxrLk6zrlwqctÁã@nrL%2fn.qHU3nPrn6$/a%3d.ó3d
tntsrÀw ban@ó.prEos com ú/C€ôn aôÀüentgdde?lokêíFrclvKNoxt.tJJDlC,trC6cgSXrU6zrl!\&C%252ÍonÍ[%2526ncqHu8nPtriôl/\tA%253d%253d



ihe\ Extrâto de foútes Utiliz{das neste relatório

Fontes utilizâdàs nestâ cotâção:

A I f:NÇÀO - O Bânco dê Prcços é ufla soluçâo iecní,Iógicâ que ,Íende âos parâmetros dc pcsqüisi dispostos em Leis rigentc§. Instruçôes
\orfrlilx§. Àcórdjio!i. Regulànrcnlos.l)ei:relos e Polt:rdàs. Sendo xssirn. por_ reunir discrsÀs fo tús govcrnâmeulÀis. complemcntâr(s e sitr§
de dominio àmplo. í, sisternâ nio í (onsid§ado umâ fon(e r, sim. ulll nteio pârâ que:ts ptliquisar rejam realizadas de fonnâ regure. ágil c

eficirl.

I - ComprâsNet

lr.rr§rcomprâsgovêrnârnêÍtais.gov.tlr
Data: 02/04/2021 I J:51 :11

Acessâr a fotrte 4{!ui

ffi *"u,*" *-o @ da ozoa?o24 1 3'52 4b (tP t ,,0 /e ?,6 49)

ffi m,'m,:luru;w;**",*m*xxlrem*?ffixy,'ffiêg{flái1u&co,6252,omnr,-%25ãncqHusnprm€,,,/A.Á253d.r253d



Â0ut

8ütoGo

Relatório de Cotação: cotação rápida 4330

Ma{odo Mrtcmódco Apücrdo: Media Âri§nétics dos pÍesos obtidos - PÍcço calqrlado com brsê Da ÍÉdie ârilüúicâ dc todo! os Fcços scle.ioíâdos pclo

uÁu&io Fra squsle det€rminâdo Irín.

@tu lntnqtu Nm,ía N" 65 tL 07 d. n ho tL 202l lr2t i' r a.l )l), b aígo t", 'ta pa4au d. ?Eç-, t kó 
^@ializda 

ú daana o q.. @t tó: DIC l'-MAdo tut ú,Anb @li@do paa d

d4nicú do wL/ .ttituàô."

Em conlirÍmidade com a Insxuçào NormaÍva N"" 65 dii 07 de Julhô de lU: I (Lci n" I 4. I :11 ).

It.m I: huili'l

Qt A\1tl),\Du PltR( u\ lt

I'esquisa reali:zada em 02/0.1/2024 l,l:01:23

Orgào hiblico

EsrADo Do MARANHAoIÀMARA ML']üüPÀL DE ARARyM-c

PRf,çOS /

PR()P0§'IÀS

1,9

PR[(]()
ESITMADO

RS l.ló0.63 (uD)

PRE('O E§T.

CAI,('tIL§Do

RS l. i60,61

% \'\I_oR
(;LOU,\l-

100."

r0t.\1.

R§ LI6(),61

Í)rrr
Licit!çÀo

0l/0,11:021 R$ 900.00Dispcn§ldc

Licnação N"

E/201i

tJ^sG:

929807

' OÍlno Pdbüco
Púhlico

I EErr JosÉ cLÁUDto DÊÀRAUJo

lrlor UritÁ.io

Válor do ll6m €m rela(áo ao tolal

Id.nlificrçro

2021r8107

Dxr.
Licitrção

r7,oóir02l RS L42r.t5

Rt 1.a2t,25

RS 900.00

Vrlor Clobal: RS 1.160.63

a-I

Mediaoâ dos Preçôs ()btidos: RS 1.160.63

2A

t5

10

00

Quanildad. d6 prêços por ir.m

R€lató.io gedo rc di6 02042024 1a 02 36 (lP l 70.79.86.a9)
Có.|úo \âlilaçào: pcl v(tlot&UJOlOrnC6cOS)dttÊzh WqDgaUORIOVYÁeHUSnMlÀA%3.,%3d
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Prcso Estimâdo Crlcühdo: RS 1.160.6

Qüânlidâde

I UnidÂdc

Dtscriç!o

seniços d€ buiti,l, íomêcineDto coqueiel ldoces, salgrdos e refrigerantes) paÍí âs sessôes lesislúirs de.ada snaM. esrinEtiva de 50 (cirqüe

Detalharnento dos ltens

freço (Compms Covêrnàmentâis) l: Medirna dâs ProposrÀs Firâi§

, l út . d.t.' ,: t,, 1. Jhlh. J, ú." tt, t '.,t:

Ôrsão: ESTADO DO MARÀNILAO

cÂMAR-'\ NrL.N-rcIpAL DE ARARÍ1ttÁ

Objêlo: Conúrlâção de pessoa juridica especinlizaà paÍà pÍestaçâo ds se içor de O(gônizaçào

de Evenlos e BulTei (COFFEE Breâl) paln âtender rs demnúdÀs da Câm$a Múicipâl de

A.nri-lUA.

DescriçIo: BUIFf,T - SERV1ÇOS DE BLfFET. TORIiECIMENTO IúQUETEL (DOCES.

SALGADOS E REFRIGER,d\TES) PARA As SEssÕES IEGISLÀTIVAS DE CADÀ

Sirlvl-{NA. ItSTI]!{-{IIVA DE 50 (CNQIIENTÂ) PESSOÀS.

Cr.Se': 12807 - BLFFET

( \PJ

Drtr:

Uodâlidàde:

SRP:

Id.ntific}çáo:

Loielttem:

Qurntidrdc:

t'nidrde:

t'F:

ol/01/2013 00:00

DispeDsâ de Licitâção

NÀo

Dispersa de Liciação N" 8120:3 /

U-{SG: 929807

tit
NIA

rwr.comprasgo\Êflâne ais.gov.br

36

LNIDADT,

MA

Yrlor dâ Proposta Finrl

RS 900.00

lls 900,00

R$ t.421,25

13.593 795/0001-19

}VENCFDOR*

Raáo Socisl do §ôrtreftdo.

A Á DE I)LIVLIRA EIRELI

ll!M: MÀca nio infolMiti
f Àbricmte: Êâbricúte Dào irúbmâilo
DMÍiçio: SER\.IçOS DE BLIEFEI, FOR\EC]MEiITO COQUETEL (DOCES- SATGADOS E REIRIGEBnNTES} PARAÂS SESSóES LEGISLATIVAS DE CADA
sEt{AN,\. ESTIMATM DE 50 (CINQUÊNIÁ} PESSOÂS.

Allo Alcgr. do \íImhiü R MANOIL A{(;I]STO FILHO, ?4 {9813r62'9i19

_)

Preço (Outros Enlcs Públicos) l: Mediânr drs Propos.âs Fi.ris
ht' I l.1rt i &/ I \ (, d. 0' t1.,hlho d. 1): I tL? 1 »t I !. I S 3 )

ÔTgio: EEM JOSÉ CLÁUDIO DE ARAÚJO

Objelo: IESTMDÀDES E HOMENAGENS

De$riçáo: S}]R\:ICO Df, RECTPCÂO E EVENTOS - SERVICO Df, COI{TRAT-{CAO DE

BTiITf,T - JAI\TAR . SERVICO DE RECEPCAO E EVENTOS. SERVICO DE

CO!!'I R-A1AaAo DÊ BUFFET - J.A,NTAR Obsi JANT.AR PARÀ 50 PESSOAS.

DlsPOliIBlLll-{R LSIRU1UR ftslc-{: PRÁl05. I-ALttLRlS L COPOS

DáaÀ:

Nlodãlidad€:

SRP:

IdeÍtiricrçâo:

lonte:

tü:

17,0611011 t2l]0

DISPIiN"S,\ (ARl ?4.INCIS1l lI)

\Â( )

10121810?

t/i
N/A

§§1\.rcphs.ct.g.tr.bI

I

CE

6ü.àÊ:.d
ffiffi *.,*. ,."" o tu dtz ozollm2a Á'o2 Jttl lP' 1 /o /9 86 ,tc)
ãi{Ê§H àdioo Vâlijséo. DclvKtlorgíUJDlOlnC6cgSXLt6rlWqDdUqRbVYAqHUs^PlnG\ A%3d%3d

ffi nç,;* *i*p'ffi com bÍ/cqtrnca&rAlre!ôcdade?õk*pclvtoioxgruJoKltnc6cgsxitk6ztlM/qoglroRtovYAqHuanPnr6LlrA%2s3doÁ253d

Item l: buÍÊl

\la'di, dDs Pr€ços Oblido§: RS ! I60-trlPreso EslimÀdo: RS l.lô0.ó-i tunl



{6.2"7,1161O00',56 O IACII,IO PEREIRA DA SILVANETO O?I8]787] I6

28.975.658/00101-i8
-VLNCLDORT

ttááo Socirl.lo Fornesôdor

HTJDSON DAR§IIN VÚ1RA GOMES

U.rc!rllL
r.bricarte: labticúê nio iniôftrúo
D6crição: Dc$ição !ào jrfôúadâ

CE

Fâbrtcúte: labrenle não nú-onnadô
D.s..içno: Descriçào nào Dloeadi

F,hri.,ih: F.i)ln:ânt nàô inti)frxdô
Der.riçào: DesdiÇào rào irl_(mrdâ

E§trdo: Cidâd!: EEder.ço:

CE FoÍâlezi AVENIDÁWALDIRDIOCO.146

rrbncente: Fabricht naô infomdô
Irescrição: t)scdçro nio iniiEnâdâ

(:E Uruburc'llm.

CÊ

C\}J

I l.30i.2ltl.O00 l -7Ít I\'Í^Rl^ ELIAN"E PERIIRA

\!lo.d! Proposta Fiü.I

R§ 1.I00.00

RI IÀ ANIÔN'IÔ MFN]X)N'À 2§i t3!J)Etjo-j40,t

f,eril:
huilen-267,!rhot1uil.com

Cidde:
R MÁURO MAI.A, 4ll{I (8rit) 8196 r22l

EDril:
porÀciln I asrEii.conr

RS 1.220.00

RS l.?ó5.0E

RS ltq7.50

R$ 1.445.00

RS 1.,1.16.99

RS 1.49Ít.00

RS t.500.00

1.1.8{1.63,Í/0001-74 WORLD SOLUCOÊS TÊCÀ-OLOOICÀS E SERVICOS r,lRELl

iEi) E9]6-lúír(r, (E5)9??8-0690 r85) 8926 lú06

19,6I2,832/OOOI.97 LTAR CO]!,ÍERCIO DE AI-IMEN'IOS SERVICOS C.\RNES E FRIOS EIRFI,I

lmâitr
mrlÀolwoeseseÍ!icosaOrmâil.con

R ARTLIR RODRIGTIES VASCONCELOS, 45' (85) 919r-55?7 rl co abildade,4hotMil cotrt

meir€.co!úaoenail.com

30.962.92010001-5 | LUZ GUSTAVO DA SILVA.T!ÍÂt OS

Fnbrlsnte: F.bricü1e nâ. nrfomado
Des.rição: Desdrãô Ãno ilfosada

Cldrd.: Erdrnço:
Foía,aa R vlT J,BRÁSIL, ?80 (8s) 3181-7ó68/ (85) 98t2-úJE

Fâhri.ânte: !_âbncek nào úiomado
De$riçno: Derr(lio não Fio.Mda

rltÍic.ute FabriceG úio iótb6âdo
l)6c.içio: I)e$nçào túo inl'únad.

Ilrado: Cidrdc

CI AJacati

R MANOEI- ÀGUIAR PONT'§, 1,Í80

"4,
(88) l6ll-45]6

23-50:,4TI7|OOO1-I2 TÔ IÂI SOLUCOES COMERCIO E SER\IICOS - EIRELI

R (T,I- PÔMPFIi '/28 .toNA§ rii).t173-5.!r rotaholu@s €i1 gnÉ'l.com

04.772.05810{ú1,01 Cr-EiDE GOMES MARTINS

Íehri.rntc: Eabica.le nio tninmado
Ds.riçlô: De{riçào trào mlbmada

R NíONSFÀ'I IÔR HOI-ÀINDÀ IlOú í8tt)9220-;776 co À{o abili&de'alot'Mil..om

ffi Relatúio ge6do no dia 0?/0412024 14:02'§ llP: 170.79.46.19)
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htirJ 

^w.banód€prec.@m 
ú/Ceóf€doÁulenlicijã<,e?io&en:pcl v(NoxgruJDlohc6.gSXiu6zll \ qDglUQRlOlryAqHUSn Plrô6\14%253d%253d

CE



Extrato de fontes tltilizâdâs nêste relrtório

l'ontos utilizâdàs Destâ cotâção:

ATÍ:NÇÀO - O Broco de Preçor ó umâ sohçio tacÍlokigicâ que âtcndê aos p!rânrrtros de pesquisr dispostos em Leis ilgen(cs, líslruçõc§
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
cEsTÃo 202U2024

mÉou EsrurttATtvo DE PREco

Áv. Joanq Ályes de oliyeira, s/n". Centro. Rondolôndie-Mqto Grosso-wew.rondolanília.mt.zov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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Estado do Mato Grosso
PreÍeitura Municipal de Rondolândia

Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MEDIA)

vALoR DE REFERÊNCA: Pesqui$ de mercâdo

1. DO OBJETO

i.i. coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE sERVtÇo Ei, FoRNECTMENTo DE coFFER BREAK PARA EVENToS pRot\,tovtDos
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,

2. OA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execuÉo do objeto da cont.ataçâo em têla, obtidos mediantê pesquisa de mêrcado devidamente realizada nos termos da
legislaçào, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo a média de preços encontrada.

((

UNIDADE DrscRrMrNAçÃo vALoR MÉDto uNtr vALoR MÉoto rorALITEM OUANTIDADE

R$ 12 133.9000 RS 24 267 8AsERVrÇO 2 SÉRVIÇO DE BUFFET ALMOCO OU JANTAR. SEM
LOCACAO DE ESPACO PARA 3OO PESSOAS
(cHURRÂSCO ARROZ MAND|OCA, FETJAO TROPETRO
VINAGRETE, SUco NATURAL TRÊS SABORES)

2 sERVrÇO 4 sERVrÇo DE BUFFET- cAFÉ oA MANHÃ, PARA 3ooy
PESSoAS, sEM LocAÇAo DE EspAÇo. cAFÉ DA
MANHÃ: ÁcuA, cHA, cAFÉ, LErrE, suco NATURAL,
ADOÇANTE, MINE SANDUICHÊS (COM QUEIJO PRADO E
PRESUNTO), PEÍIT FOURS (SALGADOS E DOCES).
oMELETE, Btscorro E cEREArs E FRUTAS DA ÉpocA
CEREAIS CESTAS DE PAES FRIOS, BOLOS DíVERSOS:
(FUBÁ, cHocoLATE E FRSSPPÉ) MINE PAES DoCES DE
CHOCOLATE E CRÉME PANOUECA PIZZA DOCE DE
LEITE,

R$ 6.789 0000 R$ 27 156.00

RS 1 180,2500 RS 7 081 503 sERVrÇO 6 SERVIÇo DE BUFFET- c-AFÉ DA MANHÃ. PARA ATÉ 50
pESSoAS, sEM LocAÇÃo DE ESPAÇo, cAFÉ DA
MANHÃ: ÁGUA, cHA, cAFÉ, LErrE suco NATURAL,
ADOÇANTE, MINE SANDUICHES (COM QUEIJO PRADO E
PRESUNTO), PEÍIÍ FOURS (DOCES E SALGADOS),
oMELEÍE, BISCoITo E cEREÂIS, cESTA DE PÃES,
FRlos, BoLos DrvERSos? FUBA, cHocoLArE, E
FRÁPPE) MINE PÃES DocES DE cHoCoLAIES E
CREME PANQUECA PIZZA DOCE DE LEITE

VALORTOTAL: R$58.505,30

3. DO VALOR
3 1 O valor total é equivalente a R$ 58.ír5,3I)

4. DAS CONDIçÓES DA CONTRATAçÃO
41 O pãzo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pronogaçáo nos casos previstos na legislaÉo vigente, está abaixo
indicado e será considerado a partir da data do Evento:

lníciol lmediato
Conclusáo: 12 (doze) meses
4 2 Os preços contratados sáo Íixos pelo peÍíodo de um ano, exceto para os casos prêvistos no Art. 130 e Ad. 1U, da Lei 14.133121 .

4.3 Orrendo o desequilibrio êconômico-financeiÍo do contÍato, poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente, nos têmos doArt.
í24, lnciso I, afÍnea d, da Lei 14.'133121. mediante comprovaÉo documental e requêrimento expÍesso do Contratado.
4.4 O pagamento seÉ reâlizado mêdiante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, da seguinte manêirai Para ocorrer no
prazo de trintra dias, contados do periodo de adimpleínento

L)

Eticons - Sistema de Controle de Licitação AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA, S/N Cep: 78.338-000
Teláone: ( ) -
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Estado do Mato Grosso

Prefeitu ra Municipal de Rondolândia
Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS (MÉDIA)

SERVIÇO DE BUFFET ALMOCO OU JANTAR, SEM LOCACAO DE ESPACO PARA 3OO PESSOAS
(CHURRASCO, ARROZ, MANDIOCA, FEIJAO TROPEIRO, VINAGRETE, SUCO NATURAL TRÊS SABORES)

07797967000195

15024'128000162

50019420000'198

^^'?0999000148

§í977950001 5'l

FornecedoÍ

NP IECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ÉSTADO DE MATO GROSSO

50,019,420 LUIZ ALVES TEMPONI

20,020,999 SIDNEI OLMEIRA SANÍOS

53,497.795 JEFFERSON MOREIRA DOS SANTOS

13.949,5000

10.500,0000

12.000,0000

12 120,0000

12 100,0000

í2.í33,90

27.899,00

2'r.000,00

24.000,00

24.240,00

24.200,00

4.267,40

Unidade

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

Unldade

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

I Quantiaaae I valor Unit. Rt I Total do ltom R$

2,OO

2,ú
2,00

2,00

2.OO

Prêço édlo:

I Quantidade I vabr Unit. R§ | Tohl do rtêm Rt
4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

Praço édio:

2 SERVIçO DE BUFFET. CAFÉ DA TANHÃ, PARA 3OOY PESSOAS, SEM LOCAçÃO OE ESPAÇO. CAFÉ OA
MANHÃ: ÁCUA, CXA, CAFÉ, LEITE, SUCO NATURAL, ADOÇAI{TE, MINE SANDUICHES (COM QUEIJO
PRADO E PRESUNTO), PETIT FOURS (SALGADOS E DOCES), OMELETE, BISCOITO E CEREAIS E FRUTAS
oA ÉPOCA. GEREAIS CESTAS DE PAES FRIOS, BoLOS DIVERSoS: (FUBÁ, CHOCoLATE E FRSSPPE)
iNINE PAES DOCES OE CHOCOLATE E CREME PANQUECA PITZA OOCE DE LEITE.

07797367000195

15024128000162

50019420000198

20020999000148

5349795000151

Fomecedor

NP IÊCNOLOGIA E GESTAO DE OAOOS LTOA

TRIBUNAL DE CONÍAS DO ESIADO DE MAÍO GROSSO

50,019.420 LUIZ ALVES TEMPONI

20 O2O 999 SIDNEI OLIVEIRA SANTOS

53,497,795 JEFFERSON MOREIRA DOS SANTOS

6.525,0000

6.600,0000

6 900,0000

6 970,0000

6.9í),0000

6.789,00

26.100,00

26.400,00

27 ô00,00

27.880,00

27.800.00

27.156,00

I. SERVIçO DE BUFFET- CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATÉ 50 PESSOAS, SEM LOCAÇÃO DE ESPAçO, CAFÉ DA 
,'

íllANHA: AGUA, CHA, CAFE, LEITE, SUCO NÂTURAL, ADOçANTE, MINE SANDUICHES (COill QUEIJO
PRADO E PRESUNTO), PETIT FOURS (DOCES E SALGADOS), OMELETE, BIS-COITO E CEREAIS, CESTA DE
PAES, FRIOS, BOLOS DIVERSOS? FUBA, CHOCOLATE, E FRAPPE) MINE PAES DOCES DE CHOCOLATES
E CREME PANQUECA PIZZA DOCE DE LEITE

Fomêcedor I unu"a" I euamoaae I vabr untt. Rt I Toratdo ttêm RS

07797967000195 NP TECNOLOGTA E GESTAO DE DADOS LTDA SERV|ÇO 6,00 1421.2500 8.527,50

15024128000162 TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO SERVIÇO 6.00 980,0000 5.880,00

50019420000198 s0.019.420 LUIZ ALVES TEMPONT SERV|ÇO 6,00 í.150,0000 6.900,00

20020999000148 20.020.999 STDNETOLTVE|RA SANÍOS SERVrÇO 6,00 1.1E0,0O00 7.0E0,00

539779500015í 53.497 79s JEFFERSON MOREIRA DOS SANTOS SERVrÇO 6,00 1170,0000 7.020,00

Preço llédio: í.í80,25 7.081,í)

Totâl Preço &io: 58.t05,30

)U

Eticons - Sistema de Controle de LicitaÉo AV JOANA ALVES DE OLIVEIRA, S/N Cep: 78.338{00
Telefone: ( ) -
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f,STADO DE MATO G ROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO Df, COMPRAS

GESTÀ.O 2021t2024 ft
CERTIDAO

Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social;

OBJETO: Contrataçâo de Empresa para Prestação de Serviço em fornecimento de Coffer
Break para eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, paÍa que, na medida do possível seja efetuada ajuntada de várias cotações e ou coleta

de preços para obtenção da mediana, CERTIFICO que pzra obtenção da Média Parâmetro de

Preços de F1s.43144, fora juntada aos autos:

- Pesquisas de preços de Fomecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade

do Objeto ora licitado de Fls.22124;

- Consulta ao Site Radar TCE/Iv1T de Fls. 26128;

- Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls. 30/41;

Certifico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os objetos ora licitados "no

momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a ser juntado âos autos,

como: Consulta ao Site do Painel de Preço e ou pesquisas ao compras net que contivesse os objetos

ora licitados e valor. Assim sendo, o que foi juntado aos autos é o que encontramos na fase de

instrução dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos autos representam os preços

praticados no mercado.

Rondolândia - MT. 04 de abril de 2024

Liliane Gued es'Sántos

Equipe de Apoio

r_--------/ /-_r-E
Ke,l la Ta-iàtrr}iasciQgryp Freire

' Agente de Contratação

Áv. Joana Álws de oliveira, s/n". (:enlro. Rondoldnília-Mato Grosso-tewu,.rorulolandia.mt.govb!
Cep:78.338-000 - Tel: (66) i542-l t77

-l
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f,STADO DE MATO GROSSO

PRETEITURA MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 2021t2024 ft

Processo Administrativo de a", 14512O24.

Dispensa de Licitação de n" 033/2024.

Requisitanúe: Secretaria Municipal de Assistência Social;

OBJETO: Contrâtâção de Empresa pâra Prestâção de Serviço em fornecimento de Coffer Break
para eventos promovidos pela Secretâria Municipal de Assistência Social.

À Comissão de Compras/CC:

- Considcrando o Memorando, l'ermo de Rcferência, juntados aos autos de Fls.02l16. para

abertura de Processo referente à Contratação de Empresa para Prestação de Serviço em fornecimento

de Coffer Break para eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, onde foi

autuado Processo com o no. 14512024.

- Considcrando ainda a necessidade da Contratação de Serviços de coffer-break para evcntos

promovidos, haja vista, para atender cventos programados pela Secretaria dc Assistência Social. com

finalidadcs de desenvolver o espirito dc solidariedade. bcm como, atender a dcmanda e funcionamcnto da

Sccretaria de Assistência Social c tsndo como principal objetivo o interessc da coletividade, para com o

comprimento de suas atividades tinalísticas e administrativas.

- Considerando principalmente que a despesa com a conÍratação dos serviços ora licitados é de

pequeno vulto conlbrme Planilha orçamentária média "Estimativo de Preços" de Fls. 43144 entendemos,

quc a despesa poderá ser processada com a Modalidadc dispensa de licitação, conforme Inc. ll do Ârt. 75

da Lei 14.13312021 c I)ecreto n" 243lGABi PMR72024 que regulamentou âs Conrataçõcs Diretas no

Âmbito Municipal, não havendo nestc caso gastos para a Administração com publicação e ou contagcm

dc prazos para abertura do processo licitatório, dando assim cclcridade no atendimento á demanda

existente. no entanto será solicitado ao Departamento de Contabilidade a existência de Dotação

Orçâmentária suficiente para supoíar tal despesa e havendo será processado e após a conclusão

encaminhado para a Procuradoria (Licitação e Contratos) para análise e manil'estação.

Justifica a presente Conlratação na Modalidade Presencial em razão do Aí. 176. Os Municípios
com até 20.000 (vinte mil) hâbitantes terão o pràzo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta

Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7" e no caput do aí. 8o desla Lei;

ll - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma elctrônica a que se referc o § 2o do an.

l7 desta Lei;

,4v. Joanq Alves da oliveiru, s/n". ('entro, Rondol.india-Mato Grosso-w\ew.ro
Cep:78.331)-000 - 1'el: (66) 3512-1177

mt.{or.hr
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Ill - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.



((

ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL Df, RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 2021/2024 ft
Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras;

- Considerando que o Decreto ll.87l, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobre a Atualização
dos Valores estabelecidos na Lei n' 14.133, 0l de Abril de 2021, para Contratação no lnciso Il do
Caput do Art.75 o Valor RS 59.90,6'02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos),

Sobre a previsão da contração no PAC, a rcgulaçâo municipal do Decreto Municipal n.24312024, sobre o

plano anual de contratâção dispõe:

Art. 30. Ate a primeira quinzena de junho de cada exercício,, iniciando em 2024,

os órgãos c as entidades (Secretarias) claborarão os scus planos de contratações anual,

os quais conterão todas as contrutações que prctendem realizar no exercício

subsequente, incluidas:

I- as contratações diretas. na-s hipóteses previstas nos aí- 74 e aí.75 da Lei n" 14.

133, de 202 I ; e

II- as contrataçõcs que cnvolvam recursos provenientes de cmprestimo ou de doação.

oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de

que o País seja paíe.

§ l'. Os órgãos e as entidades com unidadcs de execuÇão descentralizada podcrão

elaborar o plano de contrataçôes ânuâl separadamente por unidade administrativa. com

consolidação posterior em documento único.

§ 2". O período de que tratâ o capu, compreendeÍá a elaboração e a consolidação pelos

órgãos e/ou entidades, acompanhados subsequentemente pela aprovação final da

autoridadc superior - Gcstor.

Nesse contexlo, tendo em vista o início de vigencia da Lei n. l4.l33l2l nesse ano de 2024, bem

igual. a entrada em vigor da regulamentação da lei no Município de Rondolândia através do Decreto

Municipal n. 24312024. a vcrificação se o objeto da contratação csú contemplado no plano de

contratâções anuais, somente se exigirá a dcpois da sua finalização e aprovação, a partir da segunda

quinzena de junho/2024.

llm atcndimento ao §3', do art. 75 da Lei n. l4.l33l2O2l c/c inciso l, do Art. 143 do Dccreto

Municipal n. 24312024. declara-se que a contratação será precedida de divulgação de aviso eletrônico.

pelo prazo de 3 (trôs) dias úteis, no sitio eletrônico oficial do Município no endereço

httpl rorlqlqn.li4nrt.-ur1-[r'!1.]!{c4,, ; porlâl do TCE, no endereço Jlqrs: ilirrirrnrLr4ic iliürra lllLllnr n1 .

bem como, sua divulgação por afixação nos murais de publicação da Prefeitura e Câmara Municipal, em

)
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consonância com o §1rA- do art. 89. da I-ei Orgânica acrescentado pela Emenda à l-ei Orgânica no 2, de

9 de dczembro dc 2008.

Quanto a verificação a respeito ao limite de valor cstabclecido no art. 75, incisos I e II, da Lei n.

14j3312021, considerando o somatório do valor da contrâtação com o valor de outros objetos da mesma

naturer,â contratados no mesmo exercício financeiro, em atendimento ao §1" do mesmo artigo. a

verificação dessa regularidade estri adstrito a alribuição da CGM, conforme dispõe o art. 7 da Lei

Mnnicipal n. 87/2005 c/c paúgrafo único, do Art. 16 do Decreto Municipal n.243/2024, compete a

Unidade requisitante, bem como a Unidade Central de Unidadc de Controle Interno.

Quanto a não inclusão do Estudo Técnico Preliminar é làcultada conforme Art. 22. do Decreto

Municipal n.24312024.11 facultada a elaboração do IiTP, mecliante justiÍicativa apresentada pclo Órgão

Técnico
(Secretaria Requisitante), quando, altemalivamente:

lY- Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de Formalização
de Demanda, restar aponlada a necessídode de realizaçõo de dispensa de

liciíação previstc no or7. 75, incísos I. II, lll, VI|, 1411. lX, Xl, Xlll. ny, XV e nas

Quanto a análise de riscos. não se aplica por força do previsto no aí.62 do Decreto Municipal n.

24312024 quc exigc sua representação somente para obras e cuja lulto superc o valor que trata o aÍ. 6o,

XXII, da Lei 14.133121 c Decreto Federal 11.871/2023.

Rondolândia - M'l'.04 de abril de 2024.

a tanc Nasci ento Fre lre

Agente

Ay. Joana Álves de oliveira, s/n". Centro, Rondolôndia-Mqto (;rosso-www.rondolon.Jiq.ml.gov.br

Cep:78.338-000 - I'el: (66) 3542-I177

,
\-

Liliane Guedeslaatos
Equipe de Apoio
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COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Departamento de Contabilidade.
Processo Administrativo de n". 14512024.

Dispensa de Licitaçâo de n". 033/2024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social;

OBJETO: "Contratação de Empresa para Prestação de Serriço em fornecimento de Coffer
Break para eventos promovidos pela Secreúaria Municipal de Assistência Social."

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade t'omecer-nos informações quanto à

disponibilidade de Recursos Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para dar

prosseguimento ao Processo Administrativo na Modalidade Dispensa de Licitação, no valor

estimado de R§ 58.505J0 (Cinquenta e oito mil quinhentos e cinco reais e trinta centavos).

Rondolândia - MT. 04 de abril de 2024.

/1'

ila

Agente de Contratação

Av. Joana Ál\)es de oliveira, s/n". (lentro, Rondolârulia-Malo (irotso-wlyr,e.rondolançlia.ml.sov.br

Cep:78.338-000 - 'l'el: (66) 3512- I 177

,.+
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipa! de Rondolândia
Secrêtaria de Finanças

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
Senhor Gestor,

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. 14133121 , e suas alteraçôes posteriores, e em óonsônância com o Art. í60 da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei no. 101/2000, venho informar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀó
DE SERVIÇO EM FoRNECIMENTo DE coFFER BREAK ÉnRR everuros pRoMovtDos pÊLA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL..

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados:

702 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
2í83.MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PROGRAMA CO.FINANCIMENTO

33.90.39-OUTROS SERVÍÇOS DE TERCEÍROS . PESSOA JURíDICA

2153.MANUTENÇÃO COM A PROTEÇÃO BASICA - PISO BÁSICO VARÁVEL
33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERcEtROS _ PESSOA JURíD|CA

Desta forma, solicito a Volsa Senhoria, que autorize a Comissão Permanente de Licitação
a realizar os procedimentos Licitatórios na modalidade aplicável conforme determinações da Lei de
Licitações Públicas Lei no 14133121 e suas posteriores alterações, visando atender as necessidadesr te Município.

Rondolândia, 04 de abril de 2024.

GILSON CÁNDIDO DE OLIVELRA
Contador geral

ALVES DE OLIVEIRA, S/N

)

Eticons - Sistema de Controle de Licitação JOANA
Telefone: ( )

Cêpr 78 338-000 04t0412024 12:03:'18 Página 1 de
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COMUNICADO INTERNO

Da: Comissâo de Compras.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de n'. 14512024.

Dispensa de Licitação de n".03312024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social;

OBJETO: "Contrâtâção de Empresa para Prestação de Serviço em fornecimento de Coffer
Break para eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social."

A Comissão de Compras:

Considerando a necessidade da Prestação de Serviço ora licitados e solicitados, conforme
justificativa da Secretaria Requisitante constante no Memorando e Termo de Referência de Fls.
02116, instruiu e gerou Processo Administrativo de n' 14512024;

- Considerando principalmente da necessidade de autorização pela autoridade superior

"Pretbito Municipal", segue o Processo Administrativo de N' 145/2024 de Fls. 0l/51, para

conhecimento, análise e autorização "se for o caso", para que possamos dar prosseguimento nos

autos dos atos de licitação, para com a prestação de serviço.

Ato contínuo devolva os autos a CPL para prosseguimento e conclusão do Procedimento

Ron lândia MT, 04 de abrrl de 2024.

))

--------
eila Tai

Agente de Contratação

Áv. Joanq Álves de oliveira. s/n". Cenno, Rondolándia-Mqto Grosso-www.rondolandia.ml.qovbr
Cep:78.j38-000 - Tel: (ó6) i542-1177

- Considerando o valor estimado para com a Prestação de Serviço ora licitados, confbrme

consta de Fls. 43144 (Média Parâmetro de Preços) sendo um valor total estimado em R8 58.505.30

(Cinquenta e oito mil quinhentos e cinco reais e trinta centavos)-

I


